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LEY MUNICIPAL Nº, 1192/2010. DE 08/11/2010 
AUTORIA: VEREADOR GLEISON JUNIOR 
SIMÃO DE SANTANA TOSO 

“Dispõe sobre o Estatuto dos Portadores de Necessidades 

Especiais e dá outras providências”. 

' A PREFEITA MUNICIPAL DE ROSANA, Estado de 
” São Paulo: Faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promuigo a seguinte 
Lei: 

— TÍTULOI 

Das Disposições Preliminares 

Ártigo 1º Fica instituído o presente Estatuto, destinado a regular e assegurar os direitos das 

pessoas portadoras de necessidades especiais. 

Parágrafo único: São consideradas pessoas portadoras de necessidades especiais, aquelas 

incapacitadas ou que tenham dlficuldades para a vida independente e para o 

trabalho, em razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza hereditária 

congênita ou adquirida, que impeçam o desempenho normal das necessidades da 

vida diária e do trabalho. 

ÁArtigo 2º O portador de necessidades especiais goza de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, 

assegurando-lhe, por esta lei, todas as oportunidades e facilidades, para preservação 

de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espirítual e 

social, em condições de liberdade e dignidade. 

Artigo 3º É obrigação da família, da comunidade, da sociedade e do Poder Público assegurar 

ao portador de necessidades especiais, com absoluta prioridade, a efetivação do 

direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao esporte, ao lazer, ao 

trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar 

e comunitária. & 

Parágrafo único: À garantia de prioridade compreende: 

I - atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos públicos e 

privados, prestadores de serviços à população: 

Cígã º NSA 
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1 — preferência na formulação e na execução de políticas sociais públicas 

específicas; 

1 — destinação prlvxleglada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção ao portador de necessidades especiais; 

IV — garantia de acesso à rede de serviços de saúde e de assistência social locais. 

ÁArtigo 4º Nenhum portador de necessidades especiais será objeto de qualquer tipo de 

negligência, discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos 

seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei. 

1º É dever de todos prevenir a ameéeaça ou violação aos direitos do pOItâdOl' de 

necessidades especiais. 

$2º As obrigações previstas nesta Lei não excluem da prevenção outras decorrentes dos 

princípios por ela adotados. 

Artigo 5º À inobservância das normas de prevenção importará em responsabilidade à pessoa. 

física ou Jurídica nos termos da Lei, 

Ártigo 6º Todo cidadão tem o dever de comunicar à autoridade competente qualquer forma 

de violação a esta Lei que tenha testemunhado ou de que tenha conhecimento. 

TÍTULO II 

Dos Direitos Fundamentais 

CAPÍTULOI 

Do Direito à Vida 

Artigo 7º É obrigação do Estado e do Múnicípio, garantir à pessoa portadora de necessidades 

especiais a proteção à vida e à saúde, mediante efetivação de políticas sociais 

públicas que permitam um envelhecimento saudável e em condições de dienidade. 
& 

CAPÍTULO II 

Do Direito à Liberdade, ac Respeito e à Dignidade. 

Artigo 8º É obrigação do Estado, do Município e da sociedade, assegurar à pessoa portadora 

de necessidades especiais a liberdade, o respeito e a dignidade, como pessoa
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humana e s$ujeito de direitos civis, políticos, individuais e sociais, garantidos na 

Constituição e nas Leis. 

x . 
&1 O direito à liberdade compreende, entre outros, os seguintes aspectos: 

x : 

1 — faculdade de ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, 

ressalvadas as restrições legais; 

II — opinião e expre'ssão; 

III — crença e culto religioso; 

IV — prática de esportes é de diversões; 

V — participação na vida familiar e comunitária; 

VI — participação na vida política, na forma da lei; 

VII — faculdade de buscar refúgio, auxílio e orientação. 

82 O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e 

moral, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, de 

valores, idéias e crenças, dos espaços e dos objetos pessoais. 

3º É dever de todos zelar pela dignidade do portador de necessidades especiais, p P P 

colocando-o a salvo de qualquer tratamento desumano, violento, aterrorizante, 

vexatório ou constrangedor, 

CAPÍTULO Ht 

Dos Alimentos 

Artigo 9º Os alimentos serão prestados ao portador de necessidades especiais na forma da lei 

civil, previdenciária e assistencial. 
" 

Ártigo 10, Se o portador de necessidades especiais ou seus familiares não possuírem 

condições econômicas de prover o seu sustento, impõe-se ao Poder Público esse 

provimento no âmbito da assistência social, sempre observado em primeiro plano a 

Legislação Federa%
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CAPÍTULO IV 

Do Direito à Saúde 

Artigo 11. É assegurada a atençao integral à saúde do portador de necessidades especiais, por 

intermédio dos orgaos públicos de saúde e Sistema Único de Saúde — SUS do 

Município, garantindo-lhe o acesso universal e igualitário, em conjunto articulado e 

contínuo das ações e serviços, para a prevenção, promoção, proteção e recuperação 

da saúde, incluindo a atenção especial às doenças que afetam preferencialmente aos 

portadores de necessidades especiais. 

$ 1º A prevenção e a manutenção da saúde do portador de necessidades especiais serão 

efetivadas por meio de: - 

I — cadastramento da população portadora de necessidades especiais; 

11 — dentro das possibilidades, o atendimento domiciíliar, incluíndo a internação, do 

portador de necessidades especiais que dele necessitar e esteja impossibilitada de se 

locomover, inclusive para abrigados e acolhidos por Instituições públicas, 

filantrópicas ou sem fins lucrativos e eventualmente conventadas com o Poder. 

Público nos meios urbano e rural; 

III — reabilitação orientada pelos psicólogos e fisioterapeutas, para redução das 

seqiielas decorrentes do agravo da saúde. 

$2º Incumbe ao Poder Público, inicialmente observados a obrigação da União e do 

Estado, fornecer aos portadores de necessidades especiais, gratuitamente, 

medicamentos, especialmente os de uso continuado e os de alto custo, assim como 

próteses, órteses e outros recursos relativos ao tratamento, habilitação ou 

reabilitação. 

$ 3º É vedada a discriminação dos portadores de necessidades especiais nos planos de 

saúde pela cobrança de valores diferenciados. 

. ' o a PN 
Ártigo 12. Ao portador de necessidades especiais internados ou em observação é assegurado o 

direito a acompanhante, devendo o órgão de saúde proporcionar as condições 

adequadas para a sua permanência em tempo integral, segundo o critério médico. 

Ê
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Artigo 13. Ao portador de necessidades especiais que esteja no domínio de suas faculdades 

mentais é assegurado o direito de optar pelo tratamento de saúde que lhe for 

reputado mais favorável. 

; ; o o À 
Parágrafo único. Não estando o portador de necessidades especiais em condições de proceder à 

opção, esta será feita: 

I — pelos familiares; 

1I — pelo médico, quando ocorrer iminente risco de vida no tempo hábil para 

consulta a familiar; 

— pelo próprio médico, quando não houver familiar conhecido. 

Artigo 14. As instituições de saúde devem atender aos critérios mínimos para o atendimento 

ao portador de necessidades especiais, promovendo o treinamento e a capacitação 

dos profissionais, assim como orientação aos familiares. i 

CAPÍTULO V 

Da Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Artigo 15. O portador de necessidades especiais tem direito a educação, cultura, esporte, lazer, 

diversões, espetáculos, produtos e serviços que respeitem sua peculiar condição. 

Artigo 16. O Poder Público criará oportunidades de acesso ao portador de necessidades 

especiais à educação, adequando currículos, metodologias e material didático aos 

programas educacionais a ele destinados. 

Parágrafo único - Os cursos especiais para portadores de necessidades especiais incluirão 

conteúdo relativo às técnicas de comunicação, computação e demais avanços 

tecnológicos, para sua integração à vida moderna. 

Artigo 17. À participação dos portadores de necessidades especiais em atividades culturais e 

de lazer será proporcionada mediante descontos de pelo menos 50% (cinqgiienta 

por cento) nos ingressos para eventos artísticos, culturais, esportivos e de lazer, e 

acesso preferencial aos respectivos locais. 

;?Q
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Artigo 18. Os meios de" comunicação manterão espaços ou horários especiais voltados aos 

portadores de necessidades especiais, com finalidade informativa, educativa, 

artística e cultural, 
" 
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CAPÍTULO VI 
Da Profissionalização e do Trabalho 

Artigo 19. O portador de necessidades especiais tem direito ao exercício de atividade 

profissional, respeitadas suas condições físicas, intelectuais e psíquicas. 

Ártigo 20. Na admissão do portador de necessidades especiais em qualquer trabalho ou 

emprego, é vedada a discriminação e a fixação de limite máximo de idade, 

inclusive para concursos, ressalvados os casos em que a natureza do cargo o exigir. 

Ártigo 21. O Poder Público criará e estimulará programas de: 

I — profissionalização especializada para os portadores de necessidades especiais, 

aproveitando seus potenciais e habilidades para atividades regulares e 

remuneradas; 

1 — preparação dos trabalhadores para a aposentadoria, com antecedência mínima 

de 1 (um) ano, por meio de estímulo à novos projetos sociais, conforme seus 

interesses, e de esclarecimento sobre os direitos sociais e de cidadania; 

TI — estímulo às empresas privadas para admissão dos portadores de necessidades 

especiais ao trabalho. 

Artigo 22. O poder público garantirá 5% (cinco por cento) de vagas em Concurso Público e 

Processo Seletivo, para atendimento aos portadores de necessidades especiais, 

salvo nos casos em que a natureza do cargo não permitir. 

I — Às empresas privadas com mais de 50 (cinqiienta) funcionários deverão 

« destinar 2% (dois) por cento de vaga para as pessoas de portadoras das 
' * o s o - . r - 

necessidades especiais, respeitádas suas condições físicas, intelectuais e psíquicas. 

CAPÍTULO VII É 

Da Assistência Social
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Artigo 23. À Assistência social aos portadores de necessidades especiais será prestada, de 

forma articulada, conforme os princípios e diretrizes previsto na Lei Orgânica da 

Assistência Social, por adulto ou núcleo familiar, caracterizada a dependência 

econômica, para os eféitos legais. 
ee 

8 1º Os portadores de necessidades especiais terão isenção total dos imposto municipais 

e taxas na aquisição de aparelhos auditivos, próteses, cadeiras de rodas e demais 

aparelhos para as suas necessidades de locomoção e trabalho. 

CAPÍTULO VII 

Da Habitação 

Artigo 24. O portador de necessidades especiais tem direito a moradia digna, no seio da 

família natural ou substituta, ou desacompanhado de seus familiares, quando assim 

o desejar, ou, ainda, em instituição pública ou privada. 

$ 1º À assistência integral na modalidade de entidade de longa permanência será 

prestada quando verificada inexistência de grupo familiar, casa-lar, abandono ou 

carência de recursos financeiros próprios ou da família. 

8 2º As instituições que abrigarem os portadores de necessidades especiais são 

obrigadas a manter padrões de habitação óompatíveis com as necessidades deles, 

bem como provê-los com alimentação regular e higiene indispensáveis às normas 

sanitárias e com estas condizentes. 

Artigo 25, Nos programas habitacionais, públicos ou subsidiados com recursos públicos, o 

portador de necessidades especiais goza de prioridade na aquisição de imóvel para 

moradia própria, observado o seguinte: 

I — reserva de 7% (sete por cento) das unidades residenciais para atendimento aos 

portadores de necessidades especiais; 

J — implantação de equipamentos urbanos comunitários voltados ao portador de 

necessidades especiais; 

IM — eliminação de barreiras arquitetônicas e urbanísticas, para garantia de 

acessibilidade ao portador de necessidades especiais;
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ÁArtigo 26. 

s 

$ 2 

Artigo 27. 

Artigo 28. 

Artigo 29. 

IVY — critérios de financiamento compatíveis com os rendimentos de aposentadoria 

e pensão. 

$ Fd 

CAPITULO IX 

Do Transporte 

Aos portadores de necessidades especiais, fica assegurada a gratuidade dos 

transportes coletivos públicos urbanos e semi-urbanos, inclusive nos serviços 

seletivos e especiais, quando prestados paralelamente aos serviços regulares. 

Para ter acesso à gratuidade, basta que o portador de necessidades especiais 

apresente qualquer documento pessoal que faça prova à sua condição. 

Nos veículos de transporte coletivo, seletivos e especiais de que trata este artigo, 

serão reservados assentos para os portadores de necessidades especiais, 

devidamente identificados. 

É assegurada a reserva, para os portadores de necessidades especiais, nos termos da 

lei local, de 5% (cinco por cento) das vagas nos estacionamentos públicos e 

privados, as quais deverão ser posicionadas de forma a garantir a melhor 

comodidade ao portador. 

É assegurada a prioridade do portador de necessidades especiais no embarque no 

sistema de transporte coletivo. 

TÍTULO III 
Das Medidas de Proteção 

CAPÍTULOI1 

Das Disposições Gerais 

As medidas de proteção ao portador de necessidades especiais são aplicáveis 

sempre que os direlitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados: 
& 

I — por ação ou omissão do Estado; 

II — por falta, omissão ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento; 

TIII > em razão de sua condição pessoal. 

HO ; 
Vu 
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CAPÍTULO 1l 
Das Medidas Específicas de Proteção 

+ 

Artigo 30. AÀs medidas de proteção ao portador de necessidades especiais previstas nesta Lei 

poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, e levarão em conta os fins 

sociais a que se destinam e o fortalecimento dos vinculos familiares e comunitários. 

Artigo 31. Verificada qualquer das hipóteses, previstas nesta lei, o Ministério Público ou o 

Poder Judiciário, a requerimento daquele, poderá determinar ou solicitar, dentre 

outras as seguintes medidas: 

I — encaminhamento à família ou curador, mediante termo de responsabilidade; 

H — orientação, apojio e acompanhamento temporários; 

1H — requisição paára tratamento de sua saúde, em regime ambulatorial, hospitalar 

ou domiciliar; 

IV — inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamerito a usuários dependentes de drogas lícitas ou ilícitas, ao próprio portador 

ou à pessoa de sua convivência que lhe cause perturbação; 

V — solicitar abrigo em entidade; 

VI — solicitar abrigo temporário. 

TÍTULO IV 
Disposições Gerais 

Ártigo 32. A política de atendimento ao portador de necessidades especiais far-se-á por meio 

do conjunto articulado de ações governamentais e não-governamentais no âmbito 

do Município. 
& 

ÁArtigo 33. São linhas de ação da política de atendimento: 

E — políticas sociais básicas, previstas na Lei; 

AA
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11 — políticas e programas de assistência social, em caráter supletivo, para aqueles 

que necessitarem; 

1H — serviços especiáis de prevenção e atendimento às vítimas de negligência, 
i 

maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 

IV — serviço de identificação e localização de parentes ou responsáveis por 

portadores de necessidades especiais abandonados em hospitais e instituições de 

longa permanência; , 

— proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos dos portadores de 

necessidades especiais; - 

VI — mobilização da opinião pública no sentido da participação dos diversos 

segmentos da sociedade no atendimento do portador de necessidades especiais. 

ÁArtigo 34. O Poder Público garantirá atendimento especial nos órgãos públicos para pessoas 

portadoras de necessidades especiais, mantendo fTuncionários preparados, 

principalmente para a comunicação com surdos e mudos. 

Artigo 35. Na aplicação e interpretação desta Lei, serão considerados os valores básicos da 

igualdade de tratamento e oportunidade, da justiça social, do respeito à dignidade 

da pessoa humah&, do bem-estar, e outros, indicados na Constituição ou 

Justificados pelos princípios gerais de direito. 

Ártigo 36. Às normas desta Lei visam garantir às pessoas portadoras de necessidades especiais 

as ações governamentais necessárias ao seu cumprimento e das demais disposições 

constitucionais e legais que lhes concernem, afastadas as discriminações € os 

preconceitos de qualquer espécie, e entendida a matéria como obrigação nacional a 

cargo do Poder Público e da sociedade. 

Ártigo 37. Ao Poder Público e seus órgãos cabe assegurar às pessoas de necessidades 

especiais o pleno exercício de seus direitos básicos, inclusive dos direitos à 

educçação, à saúde, ao trabalhofuao lazer, à previdência social, ao amparo à infância 

e à maternidade, e de outros que, decorrentes da Constituíção e das leis, propiciem 

seu bem-estar pessoal, social e econômico. 

Ártigo 38. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. É
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Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
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Rosana — SP, aos 08 (oito) dias dó mês de novembro de 2010. 

APARECIDA-. ARRETO DE OLIVEIRA 
PREFEITA MUNICIPAL 

ªhcada eRe 1strada nesta Secretaria ªd;%a supra. 

EL CIR[NO DE SOUZA BOTI 

' Diretora de Secretaria


